
Aula 7 3 A Política Nacional de Recursos 
Hídricos (Lei nº 9.433/97) 3 Parte 1: 
Fundamentos e Objetivos
Desvendando a Água: Os Pilares da Gestão Hídrica no Brasil

Imagine um recurso tão vital que molda paisagens, sustenta a vida e impulsiona economias. A água, em sua 
aparente simplicidade, é um elemento de complexidade imensa quando pensamos em sua gestão. Ela não conhece 
fronteiras políticas, é essencial para todos, mas sua disponibilidade e qualidade são cada vez mais desafiadoras. É 
nesse cenário que surge a necessidade de regras claras e uma visão estratégica para garantir que esse bem 
precioso continue a fluir para as gerações futuras.

Nesta aula, embarcaremos em uma jornada para compreender os alicerces da gestão da água no Brasil, 
explorando a Política Nacional de Recursos Hídricos (PNRH), instituída pela Lei nº 9.433/97. Você descobrirá por 
que essa lei é um marco fundamental e como ela define a forma como lidamos com a água em nosso país. Ao final, 
você será capaz de identificar os princípios que regem o uso da água e os grandes objetivos que a PNRH busca 
alcançar.

Nossa conversa de hoje vai desmistificar os fundamentos dessa política, como a ideia da água como um bem 
público e a importância da bacia hidrográfica. Também vamos mergulhar nos objetivos que guiam todas as ações 
de gestão, desde assegurar a disponibilidade até prevenir eventos críticos. Prepare-se para conectar esses 
conceitos com a realidade do seu dia a dia e com as oportunidades profissionais que a gestão de recursos hídricos 
oferece.



A Água em Nossas Vidas: Um Recurso 
Compartilhado e Desafiador
Pense por um momento em como a água está presente em cada aspecto da sua vida. Desde o café da manhã até o 
banho relaxante no fim do dia, passando pela energia que ilumina sua casa, os alimentos que chegam à sua mesa e 
até mesmo os produtos que você consome. A água é a espinha dorsal da nossa existência e da nossa sociedade, 
um recurso que muitas vezes damos como garantido, até que ela comece a faltar ou sua qualidade seja 
comprometida.

No entanto, essa abundância aparente esconde uma realidade complexa. A água doce disponível é limitada, sua 
distribuição é desigual e a demanda por ela só cresce, impulsionada pelo aumento populacional, urbanização e 
desenvolvimento econômico. Somam-se a isso os desafios da poluição, do desmatamento e, cada vez mais, das 
mudanças climáticas, que intensificam secas e inundações. Como podemos, então, garantir que haja água 
suficiente e de boa qualidade para todos, hoje e no futuro?

É exatamente para responder a essa pergunta que precisamos de um conjunto de regras claras e uma visão 
estratégica. A água, por sua natureza fluida e interconectada, não pode ser gerida de forma isolada. Ela exige uma 
abordagem integrada, que considere todos os seus usos e usuários, e que transcenda as fronteiras 
administrativas. Essa é a essência da necessidade de uma política nacional de recursos hídricos.



A Lei nº 9.433/97: O Manual de Boas 
Práticas da Água no Brasil
Antes de 1997, a gestão da água no Brasil era fragmentada, com diferentes setores e esferas de governo atuando 
de forma descoordenada. Era como ter vários capitães tentando pilotar o mesmo navio, cada um com sua própria 
bússola. Essa falta de um direcionamento unificado gerava conflitos de uso, desperdício e uma crescente 
degradação dos nossos corpos d'água. A Constituição Federal de 1988 já havia dado um passo importante ao 
reconhecer a água como um bem público, mas faltava a regulamentação para transformar esse princípio em ação.

Foi nesse cenário que a Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, surgiu como um verdadeiro divisor de águas. Ela 
instituiu a Política Nacional de Recursos Hídricos (PNRH) e criou o Sistema Nacional de Gerenciamento de 
Recursos Hídricos (SINGREH), estabelecendo um novo paradigma para a forma como o Brasil lida com sua água. 
Essa lei é, em essência, o nosso "manual de boas práticas" para a gestão da água, definindo os princípios, 
objetivos e instrumentos que devem guiar todas as ações relacionadas a esse recurso.

Para você, seja como estudante universitário buscando horas complementares ou como candidato a concurso 
público, compreender essa lei não é apenas uma exigência curricular; é uma habilidade fundamental. A PNRH 
impacta diretamente desde o planejamento urbano e agrícola até a operação de indústrias e a formulação de 
políticas ambientais. Ela é a base para qualquer profissional que atue em áreas relacionadas ao meio ambiente, 
saneamento, energia ou desenvolvimento regional.



Fundamento 1: A Água como Bem de 
Domínio Público 3 De Quem é a Água?
Muitas vezes, ao vermos um rio cortando uma propriedade particular ou uma nascente brotando em um terreno, 
podemos ter a impressão de que a água pertence ao dono da terra. Contudo, a realidade jurídica e o primeiro 
fundamento da PNRH nos mostram uma perspectiva diferente e crucial: a água é um bem de domínio público. Isso 
significa que ela não pertence a indivíduos ou empresas, mas sim à coletividade, sendo gerida pelo Estado (União 
ou Estados, dependendo do corpo d'água).

Pense na água como o ar que respiramos ou as ruas e praças da sua cidade. Embora você as utilize diariamente, 
elas não são sua propriedade particular. Elas pertencem a todos e são administradas pelo poder público em nome 
da sociedade. Da mesma forma, um rio, um lago ou um aquífero subterrâneo, mesmo que estejam dentro dos 
limites de uma propriedade privada, são bens públicos. O proprietário da terra tem o direito de usar a água, mas 
esse uso é condicionado e regulamentado pela legislação.

Essa concepção de domínio público tem implicações profundas. Ela impede que a água seja apropriada e 
explorada de forma irrestrita, garantindo que seu uso seja planejado e fiscalizado para o benefício de todos. Por 
exemplo, um fazendeiro que precisa irrigar sua lavoura com água de um rio que passa em sua propriedade não 
pode simplesmente desviar o curso ou captar a quantidade que desejar. Ele precisará de uma outorga (uma 
autorização) do órgão gestor, que avaliará o impacto desse uso e a disponibilidade do recurso na bacia.



Fundamento 2: Água 3 Recurso Limitado e 
com Valor Econômico
Em um país com a dimensão e a riqueza hídrica do Brasil, pode ser difícil conceber a água como um recurso 
limitado. Afinal, temos a maior reserva de água doce do mundo! No entanto, a realidade nos mostra que a água, 
apesar de renovável, não é infinita e está sujeita a ciclos naturais e pressões humanas. A poluição, o 
desmatamento das nascentes e margens, e a distribuição desigual no território são fatores que transformam a 
abundância teórica em escassez real em muitas regiões.

Além de ser limitada, a PNRH reconhece que a água possui valor econômico. Isso não significa que a água será 
privatizada ou que teremos que pagar por cada gota que usamos em casa 3 o acesso à água para consumo 
humano é um direito. O reconhecimento do valor econômico significa que a água tem custos associados à sua 
captação, tratamento, distribuição e, principalmente, à sua escassez e à degradação de sua qualidade. É um 
incentivo para o uso racional e para a internalização dos custos ambientais.

Imagine a água como um "tesouro" que, se mal gerido, pode se esgotar ou perder seu brilho. Se não atribuirmos 
um valor a esse tesouro, a tendência é que ele seja usado de forma irresponsável. O valor econômico da água, 
portanto, busca promover a eficiência no uso, desestimular o desperdício e gerar recursos para investimentos em 
sua gestão e conservação. É uma forma de dizer: "Essa água tem um custo, cuide dela!". Essa perspectiva é 
crucial diante das crises hídricas que se tornam mais frequentes com as mudanças climáticas.



Fundamento 3: Prioridade para a Vida 3 
Consumo Humano e Dessedentação de 
Animais
Em um cenário de escassez ou de múltiplos usos da água, surge uma pergunta fundamental: qual uso deve ter 
prioridade? A PNRH responde a essa questão de forma clara e inequívoca, estabelecendo que, em situações de 
conflito, o uso prioritário da água é para o consumo humano e a dessedentação de animais. Este é um princípio 
ético e humanitário que reflete a essencialidade da água para a manutenção da vida.

Pense na água como o "sangue" do planeta. Em uma emergência, a prioridade é sempre manter as funções vitais. 
Da mesma forma, a PNRH assegura que a água para beber, cozinhar e para a higiene básica das pessoas, assim 
como para a sobrevivência dos animais, deve ser garantida antes de qualquer outro uso, como irrigação agrícola, 
geração de energia ou processos industriais. Essa prioridade é um pilar da segurança hídrica e da dignidade 
humana.

Um exemplo prático dessa prioridade ocorre em períodos de seca severa. Nesses momentos, as autoridades 
podem impor restrições ao uso da água para atividades como irrigação de lavouras ou lavagem de carros, a fim de 
garantir que haja água suficiente para o abastecimento público. O Novo Marco Legal do Saneamento (Lei nº 
14.026/20), por exemplo, reforça a importância da universalização do acesso à água potável e ao saneamento, 
alinhando-se perfeitamente a este fundamento da PNRH.



Fundamento 4: A Bacia Hidrográfica como 
Unidade de Planejamento 3 Onde a Água 
Manda
A água não respeita limites políticos ou administrativos criados pelos seres humanos. Um rio nasce em um 
município, atravessa vários outros, forma fronteiras entre estados e deságua no mar, impactando toda a sua 
trajetória. Gerir a água considerando apenas os limites de um município ou estado seria como tentar entender um 
sistema circulatório olhando apenas para um dedo. Seria ineficaz e geraria conflitos constantes.

É por isso que a PNRH adota a bacia hidrográfica como a unidade territorial para a implementação da Política 
Nacional de Recursos Hídricos. Uma bacia hidrográfica é, em termos simples, toda a área de terra drenada por um 
rio principal e seus afluentes. É uma unidade natural, onde tudo o que acontece em uma parte (como 
desmatamento ou poluição) afeta as demais. Gerenciar a água por bacia significa olhar para o sistema como um 
todo, desde as nascentes até a foz.

Imagine a bacia hidrográfica como uma grande "casa" onde todos os moradores (cidades, indústrias, agricultores, 
comunidades) compartilham o mesmo sistema de encanamento. Se um morador usa água demais ou joga lixo no 
encanamento, todos os outros serão afetados. A gestão por bacia permite que todos os usuários e interessados na 
água daquela região participem das decisões, promovendo uma visão integrada e soluções mais eficazes para os 
problemas locais.



Fundamento 5: Gestão Descentralizada e 
Participativa 3 A Voz de Todos
Se a água é um bem de domínio público e sua gestão deve ser feita por bacia hidrográfica, quem deve tomar as 
decisões sobre seu uso? Seria justo que apenas o governo central decidisse sobre as particularidades de cada rio, 
de cada comunidade? A PNRH entende que não. Por isso, um de seus fundamentos essenciais é a gestão 
descentralizada e participativa dos recursos hídricos.

Isso significa que as decisões sobre a água não são tomadas apenas de cima para baixo, mas envolvem 
ativamente os diferentes níveis de governo (federal, estadual, municipal), os usuários da água (agricultores, 
indústrias, empresas de saneamento), e a sociedade civil organizada (ONGs, comunidades). É como uma 
"assembleia de condomínio" da água, onde todos os que vivem na bacia e dependem dela têm voz e podem 
contribuir para a construção das regras e soluções.

Essa abordagem participativa é crucial porque as realidades e necessidades de cada bacia são únicas. O que 
funciona para o semiárido nordestino pode não ser adequado para a Amazônia. A gestão descentralizada, por meio 
de órgãos como os Comitês de Bacia Hidrográfica, permite que as soluções sejam mais adaptadas às condições 
locais e que haja um maior engajamento e corresponsabilidade de todos os envolvidos. A Agência Nacional de 
Águas e Saneamento Básico (ANA) e o Conselho Nacional de Recursos Hídricos (CNRH) desempenham papéis 
fundamentais na coordenação e normatização desse sistema.



Objetivos da PNRH: Assegurar a 
Disponibilidade de Água 3 O Desafio da 
Quantidade e Qualidade
Compreendidos os fundamentos, é hora de olhar para o horizonte: o que a Política Nacional de Recursos Hídricos 
busca alcançar? O primeiro e talvez mais evidente objetivo é assegurar à atual e às futuras gerações a necessária 
disponibilidade de água, em padrões de qualidade adequados aos respectivos usos. Parece simples, mas é um 
desafio gigantesco em um mundo em constante mudança.

Pense na PNRH como um "guardião" que zela para que o "estoque" de água esteja sempre em bom nível, tanto em 
quantidade quanto em qualidade. Não basta ter água; ela precisa ser potável para o consumo humano, adequada 
para a irrigação, limpa para a vida aquática e para o lazer. Esse objetivo nos força a pensar não apenas no 
presente, mas também no futuro, garantindo que as próximas gerações também tenham acesso a esse recurso 
vital.

Este objetivo está intrinsecamente ligado à ideia de segurança hídrica, um conceito que ganhou ainda mais 
relevância com as mudanças climáticas. A segurança hídrica significa garantir o acesso sustentável a quantidades 
adequadas de água de qualidade aceitável para sustentar os meios de subsistência, o bem-estar humano e o 
desenvolvimento socioeconômico, para assegurar a proteção contra a poluição e desastres relacionados à água, e 
para a preservação dos ecossistemas. É um compromisso com a vida em todas as suas formas.



Objetivos da PNRH: Promover o Uso 
Racional e Sustentável 3 A Sabedoria no 
Consumo
Não basta ter água disponível; é preciso usá-la com inteligência e responsabilidade. Por isso, um objetivo central 
da PNRH é promover o uso racional e integrado dos recursos hídricos, com vistas ao desenvolvimento 
sustentável. Isso significa ir além de simplesmente "não desperdiçar"; é buscar a máxima eficiência em cada gota, 
em cada processo, minimizando o impacto ambiental e garantindo que o recurso se mantenha para o futuro.

Imagine a PNRH como um "educador" que nos ensina a usar a água com sabedoria, sem esbanjar. Isso se aplica a 
todos os setores: na agricultura, com técnicas de irrigação mais eficientes; na indústria, com o reuso de água em 
processos produtivos; e em nossas casas, com hábitos de consumo conscientes. O uso racional busca otimizar a 
utilização da água, enquanto o uso sustentável garante que essa otimização não comprometa a capacidade de 
renovação do recurso.

A diferença entre "racional" e "sustentável" pode parecer sutil, mas é importante. O uso racional foca na eficiência 
e na redução do desperdício no presente. O uso sustentável amplia essa visão para o longo prazo, garantindo que 
as necessidades das gerações futuras também sejam atendidas. Ambos são cruciais para a longevidade dos 
nossos recursos hídricos.

Conceito Âmbito/Foco Objetivo Principal Exemplo Prático

Uso Racional Eficiência no presente Reduzir desperdício, 
otimizar processos

Irrigação por 
gotejamento em vez de 
inundação

Uso Sustentável Equilíbrio entre presente 
e futuro

Garantir disponibilidade 
para futuras gerações

Reuso de água tratada 
em indústrias, proteção 
de nascentes



Objetivos da PNRH: Prevenção e Defesa 
Contra Eventos Críticos 3 Preparando-se 
para o Inesperado
A natureza, embora bela, pode ser imprevisível. Secas prolongadas que devastam lavouras e deixam cidades sem 
água, ou chuvas torrenciais que causam inundações catastróficas, são exemplos de eventos críticos relacionados 
à água. A PNRH, com sua visão abrangente, não se limita a gerenciar o uso cotidiano; ela também tem como 
objetivo prevenir e defender a sociedade de eventos hidrológicos críticos de origem natural ou decorrentes do 
uso inadequado dos recursos hídricos.

Pense na PNRH como um "plano de contingência" para emergências hídricas. Ela busca antecipar esses eventos, 
minimizando seus impactos e protegendo vidas e bens. Isso envolve desde o monitoramento constante dos níveis 
de rios e reservatórios até a elaboração de planos de contingência para secas e inundações, passando pela 
recuperação de áreas degradadas que podem agravar esses fenômenos.

A importância desse objetivo é ainda mais evidente no contexto das mudanças climáticas, que intensificam a 
frequência e a severidade de eventos extremos. A resiliência climática, ou seja, a capacidade de um sistema de se 
adaptar e se recuperar de choques climáticos, está diretamente ligada à eficácia da PNRH em prever e gerenciar 
esses eventos. Investir em infraestrutura de drenagem, sistemas de alerta precoce e educação da população são 
ações concretas que derivam desse objetivo.



Diretrizes Gerais de Ação: O Caminho para a 
Implementação da PNRH
Uma política robusta como a PNRH não pode ser apenas um conjunto de princípios e objetivos. Ela precisa de um 
"manual de instruções" sobre como ser colocada em prática. É para isso que servem as diretrizes gerais de ação, 
que orientam a implementação da política e a atuação dos órgãos gestores. Elas são os caminhos que o Brasil 
escolheu para transformar a teoria em realidade, garantindo uma gestão eficaz e participativa da água.

Essas diretrizes incluem, por exemplo, a necessidade de integrar a gestão de recursos hídricos com a gestão 
ambiental, a promoção da pesquisa e do desenvolvimento tecnológico, a educação ambiental e a articulação com 
as políticas setoriais (saneamento, energia, agricultura). Elas reforçam a ideia de que a água não é um problema 
isolado, mas parte de um sistema complexo que exige uma abordagem holística.

Um dos pontos mais importantes dessas diretrizes é a criação de instrumentos de gestão, que são as ferramentas 
práticas para aplicar a PNRH. Falaremos mais sobre eles na próxima aula, mas já podemos adiantar alguns, como a 
outorga do direito de uso da água (a autorização para usar a água), a cobrança pelo uso da água (que reconhece 
seu valor econômico e gera recursos para a bacia) e o enquadramento dos corpos d'água em classes de uso (que 
define a qualidade que a água deve ter para cada finalidade). As resoluções recentes da ANA e do CNRH são 
exemplos de como essas diretrizes se materializam em normas e ações.



A PNRH e o Novo Marco Legal do 
Saneamento: Uma Parceria Essencial
A gestão da água e o saneamento básico são como dois lados da mesma moeda: intrinsecamente conectados e 
interdependentes. Não é possível ter água de qualidade sem um saneamento adequado, e vice-versa. Por muito 
tempo, essas áreas foram tratadas de forma separada no Brasil, o que gerava ineficiências e desafios. A PNRH já 
apontava para a necessidade de integração, mas o Novo Marco Legal do Saneamento (Lei nº 14.026/20) veio 
para reforçar e acelerar essa sinergia.

Pense na PNRH e no Novo Marco do Saneamento como "irmãos" que trabalham juntos para a saúde hídrica do 
país. Enquanto a PNRH foca na gestão do recurso água em sua totalidade (disponibilidade, usos múltiplos), o 
Marco do Saneamento concentra-se na universalização dos serviços de água potável, esgotamento sanitário, 
limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, e drenagem e manejo das águas pluviais urbanas. Ambos têm o 
objetivo comum de garantir a qualidade de vida e a sustentabilidade ambiental.

A Lei nº 14.026/20, ao estabelecer metas ambiciosas para a universalização do saneamento até 2033, impacta 
diretamente a qualidade dos recursos hídricos. Com mais esgoto coletado e tratado, menos poluição chega aos 
rios e lagos, facilitando o trabalho da PNRH. Essa integração é um passo fundamental para enfrentar os desafios 
hídricos do século XXI, promovendo uma gestão mais eficiente e integrada dos recursos naturais e dos serviços 
essenciais.



Desafios Atuais e o Futuro da Gestão Hídrica 
no Brasil: Adaptando-se à Mudança
A Política Nacional de Recursos Hídricos é uma estrutura robusta, mas o cenário em que ela atua está em 
constante evolução. Os desafios de hoje e de amanhã exigem que a PNRH, e todos nós que atuamos na área, 
sejamos capazes de nos adaptar e inovar. As mudanças climáticas são, sem dúvida, o maior desses desafios, 
alterando os padrões de chuva, intensificando secas e inundações, e impactando diretamente a disponibilidade e a 
qualidade da água.

Além disso, o crescimento populacional, a urbanização desordenada e a demanda crescente por água em todos os 
setores continuam a pressionar nossos recursos hídricos. A poluição, embora combatida, persiste como uma 
ameaça, e a necessidade de uma governança hídrica mais eficaz e colaborativa é cada vez mais evidente. A PNRH, 
portanto, deve ser vista como um "organismo vivo" que precisa ser constantemente avaliado, ajustado e 
fortalecido.

As tendências para 2025 e além apontam para a necessidade de tecnologias avançadas de monitoramento e 
previsão, o uso de inteligência artificial para otimizar a gestão, a promoção da economia circular da água (reuso, 
reciclagem), e o fortalecimento da participação social e da governança colaborativa. Compreender os 
fundamentos e objetivos da PNRH, como fizemos hoje, é o primeiro passo para contribuir com um futuro mais 
seguro e sustentável para a água no Brasil.



Consolidação: Os Pilares da Nossa Água
Chegamos ao fim da primeira parte da nossa jornada pela Política Nacional de Recursos Hídricos. Vimos que a Lei 
nº 9.433/97 não é apenas um texto legal, mas a espinha dorsal de como o Brasil enxerga e gerencia sua água. 
Entendemos que a água é um bem público, limitado e com valor econômico, e que sua gestão deve priorizar a vida, 
ser feita por bacias hidrográficas e contar com a participação de todos. Além disso, exploramos os grandes 
objetivos da PNRH: garantir a disponibilidade, promover o uso racional e nos proteger dos eventos críticos.

Em prática:

Sempre que pensar em um rio ou lago, lembre-se que ele é um bem público, não privado.

Ao usar água, reflita sobre seu valor econômico e a necessidade de uso racional.

Em situações de escassez, a prioridade é sempre o consumo humano e animal.

A bacia hidrográfica é a unidade ideal para planejar a gestão da água.

A participação da sociedade é fundamental para decisões mais justas e eficazes.

Autoavaliação

Qual dos seguintes princípios NÃO é um fundamento da Política Nacional de Recursos Hídricos (PNRH) 
estabelecida pela Lei nº 9.433/97? a) A água como bem de domínio público. b) A bacia hidrográfica como 
unidade territorial para a gestão. c) A privatização dos recursos hídricos para otimização do uso. d) A gestão 
descentralizada e participativa dos recursos hídricos.

1.

Em um cenário de conflito de usos da água, a PNRH estabelece uma prioridade. Qual é essa prioridade? a) Uso 
industrial, devido ao seu impacto econômico. b) Geração de energia hidrelétrica, por ser uma fonte limpa. c) 
Consumo humano e dessedentação de animais. d) Irrigação agrícola, para garantir a produção de alimentos.

2.

O reconhecimento da água como um recurso natural limitado e dotado de valor econômico, segundo a PNRH, 
tem como principal objetivo: a) Vender a água para empresas privadas. b) Incentivar o uso racional e a geração 
de recursos para a gestão. c) Restringir totalmente o acesso à água para a população. d) Transferir a 
responsabilidade da gestão para os usuários.

3.

A adoção da bacia hidrográfica como unidade de planejamento na PNRH é crucial porque: a) Facilita a divisão 
administrativa da água entre municípios. b) Permite uma gestão integrada, considerando a interconexão natural 
dos corpos d'água. c) Centraliza todas as decisões sobre a água no governo federal. d) Prioriza o uso da água 
para atividades econômicas específicas dentro da bacia.

4.

Explique, com suas palavras, a importância da gestão descentralizada e participativa dos recursos hídricos para 
a eficácia da Política Nacional de Recursos Hídricos. (3-5 linhas)

5.



Gabarito

Questão 1
c) A privatização dos recursos hídricos para 
otimização do uso.

Questão 2
c) Consumo humano e dessedentação de animais.

Questão 3
b) Incentivar o uso racional e a geração de recursos 
para a gestão.

Questão 4
b) Permite uma gestão integrada, considerando a 
interconexão natural dos corpos d'água.

Questão 5 - Resposta Esperada:

A gestão descentralizada e participativa é vital porque a água não respeita limites administrativos e as realidades 
de cada bacia são únicas. Ela permite que as decisões sejam tomadas mais próximas dos problemas, com a 
contribuição de usuários e da sociedade civil, resultando em soluções mais adaptadas, eficazes e com maior 
legitimidade, promovendo a corresponsabilidade na gestão do recurso.



Próximos Passos e Recursos

Próxima Aula:
Na Aula 8, continuaremos nossa exploração da Lei nº 
9.433/97, aprofundando-nos nos instrumentos da 
Política Nacional de Recursos Hídricos, como a 
outorga e a cobrança pelo uso da água, e como eles 
funcionam na prática.

Recursos Adicionais:
Lei nº 9.433/97 (íntegra): Para consulta detalhada 
da legislação.

Site da Agência Nacional de Águas e Saneamento 
Básico (ANA): Para acompanhar as resoluções e 
ações atuais.

Publicações do Conselho Nacional de Recursos 
Hídricos (CNRH): Para entender as discussões e 
deliberações sobre a política.

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas desta aula estão atualizadas até 2025. 
Consulte sempre fontes oficiais para verificar alterações.


